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DISPENSA DE VALOR Nº 032/2024
OBJETO: Contratação de empresa especializada nos serviços de hospedagem e alimentação.
ATA DO PROCESSO DE DISPENSA 
Aos trinta de julho de dois mil e vinte e cinco, às quatorze horas, no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Presidente Olegário, foi instaurada a presente sessão para deliberar sobre o processo que visa a contratação de empresa especializada nos serviços de hospedagem e alimentação para Atendimento da Secretária Municipal de Governo. A Secretaria Municipal de Governo apresentou no momento da solicitação o documento de formalização da demanda, o termo de referência e os orçamentos. Iniciados os trabalhos, e após cuidadosa análise dos documentos apresentados, referente a contratação de empresa especializada nos serviços de hospedagem e alimentação, após despacho autorizativo e determinação do Sr. Prefeito Municipal, o Sr. Rhenys da Silva Cambraia e em conformidade com o Parecer Jurídico, a Comissão Permanente de Licitação conclui pela contratação das empresas: MARISA CAITANO DE REZENDE, pelo valor total R$ 5.633,39 (cinco mil, seiscentos e trinta e três reais e trinta e nove centavos) e HOTEL TREM DE MINAS LTDA, pelo valor total de R$ 11.968,98 (onze mil, novecentos e sessenta e oito reais e noventa e oito centavos). Foi apresentada como justificativa o seguinte: “A tradicional festa em louvor à Nossa Senhora da Abadia no distrito de Andrequicé ocorrerá do dia 08 ao dia 15 de agosto de 2025, sendo está uma grande festa com presença de vários fies, sendo assim, é necessário garantir a segurança do público presente no local. Nesse sentido, a segurança pública é, em regra, de competência dos estados-membros, sendo que cada estado da federação deve garantir a segurança em seu território nos diversos ambientes. Afim de manter a segurança no decorrer da festa em louvor à Nossa Senhora da Abadia, a Policia Militar encaminhou ao Município o oficio nº 60/2025, para que a Prefeitura Municipal de Presidente Olegário arque com as despesas de hospedagem e alimentação dos militares no Município de Varjão de Minas no período da festa. O Município de Varjão de Minas fica mais próximo do distrito de Andrequicé, assim os militares teriam que percorrer um trajeto menor para executar os serviços, sendo que no distrito de Andrequicé não possui acomodações adequada, além do barulho provocado pelas celebrações religiosas e barracas de lazer incomodar. Assim as acomodações na cidade de Varjão de Minas são mais vantajosas para que os mesmos possam descansar para executar os seus serviços com eficiência. A presente contratação será dividida em dois lotes por se tratar de serviços que apensas produzirão os efeitos necessários à realização dos trabalhos se executados em conjunto, uma vez que a possibilidade de múltiplas empresas prestando os serviços causaria grandes transtornos às solicitações de hospedagem e alimentação, além do que os serviços de alimentação em diversas localidades da cidade, traz pouca atratividade para os prestadores desse serviço, o que poderia causar uma licitação deserta para determinados itens isoladamente.” Na oportunidade, foi verificada a regularidade da empresa em face às certidões solicitadas, constatando que se encontra habilitada perante as esferas fiscais, trabalhistas e demais documentações exigidas. Ressalta-se que a Agente de contratação e equipe de apoio não se atém a necessidade, a conveniência e relevância do objeto definido pela Administração Pública, analisando apenas a documentação apresentada pela empresa, instruída legalmente pelo Parecer Jurídico favorável, não competindo adentrar no mérito da conveniência e oportunidade dos atos praticados pelos gestores públicos. Sendo assim, com fulcro no inciso II, art. 75, da Lei 14.133/21 e demais normas e suas alterações posteriores, confirmou-se a contratação por DISPENSA DE LICITAÇÃO. Nada mais foi tratado, encerrando-se a reunião, da qual lavrou-se a presente ata que vai assinada e levada ao conhecimento do Senhor Prefeito Municipal para a devida Homologação e Ratificação. Presidente Olegário, 30 de julho de 2025.
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